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ERRATA 

 
 
 
- Na página 452 (Anexo VIII), onde está: 
 

ARTIGO 6.º 
Competência 

 
1 — É competente a conservatória do registo civil: 
a) Da área da residência do requerido no que respeita aos processos previstos nas 
alíneas a), c) e d) do n.º 1 do artigo anterior; 
b) Da área da situação da casa de morada da família no que respeita aos processos 
previstos na alínea b) do n.º 1 do artigo anterior; 
c) Da área da residência de qualquer dos cônjuges ou outra por ambos escolhida e 
expressamente designada no que respeita aos processos previstos na alínea e) do n.º 1 
do artigo anterior. 
2 — (Revogado pelo nº 5 do artigo 22.º do D.L. 324/2007, de 28 de Setembro). 
Anotações: 
1. Contém as alterações introduzidas pelos seguintes diplomas: 
- DL n.º 324/2007, de 28 de Setembro 
2. Versões anteriores deste artigo: 
 
 
Deverá estar: 
 

Artigo 6.º 
Competência 

1 - Os processos previstos no artigo anterior podem ser instaurados em qualquer 
conservatória do registo civil.  
2 - (Revogado pelo DL 324/2007, de 28 de Setembro.) 
 
Anotações:  
1. Contém as alterações dos seguintes diplomas: 
- DL n.º 324/2007, de 28/09 
2. Versões anteriores deste artigo: 
-1ª Versão: DL n.º 272/2001, de 13/1 


